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ANEXO I – CATEGORIAS
 
1. RECURSOS DO EDITAL
O presente edital possui valor total de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) distribuídos da seguinte forma:
a) Até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para CATEGORIA A – AGENTE CULTURAL – Pessoa Jurídica sem Fins Lucrativos (Associações Culturais) que atuam no segmento cultural - (música, dança, cultura popular, formação e artesanato) - no MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE há pelo menos 05 ANOS.
b) Até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para CATEGORIA “B” - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física que atua no segmento junino (Quadrilhas Juninas), no MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE há pelo menos 10 DEZ ANOS.

1. DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS
CATEGORIA A - AGENTE CULTURAL – Pessoa Jurídica sem Fins Lucrativos (Associações Culturais) que atuam no segmento cultural - (música, dança, cultura popular, formação e artesanato) - no MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE há pelo menos 05 ANOS.
Esta categoria destina-se à seleção de agentes culturais constituídos como pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, na forma de associações, que atuem de maneira contínua na promoção, difusão e fortalecimento da cultura no município de Várzea Alegre.
Poderão concorrer associações que desenvolvam atividades culturais nos segmentos de cultura popular (ciclo carnavalesco), música, formação cultural, artes visuais (com ênfase em artesanato) e dança, contribuindo para a valorização das expressões artísticas locais, a preservação das tradições e o acesso da população às ações culturais.
As entidades proponentes deverão comprovar atuação cultural regular no município por, no mínimo, 6 (seis) anos, por meio de portfólio, registros, declarações ou outros documentos que evidenciem sua trajetória e relevância no cenário cultural local.
Serão priorizadas iniciativas que demonstrem impacto sociocultural, continuidade das ações, envolvimento comunitário e contribuição para a economia da cultura, além da promoção da diversidade cultural e do fortalecimento das identidades locais.
As propostas apresentadas deverão contemplar a realização de atividades, projetos ou ações culturais que beneficiem diretamente a população de Várzea Alegre, podendo incluir apresentações, oficinas, exposições, formações, entre outras iniciativas compatíveis com os segmentos contemplados nesta categoria.
CATEGORIA “B” - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física que atua no segmento junino (Quadrilhas Juninas), no MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE há pelo menos 10 DEZ ANOS
Esta categoria destina-se ao apoio a projetos culturais desenvolvidos por grupos da cultura popular do Ciclo Junino, especialmente quadrilhas juninas, com atuação consolidada no município de Várzea Alegre.
Poderão concorrer grupos que comprovem atuação cultural ininterrupta há mais de 10 (dez) anos no município, desenvolvendo atividades relacionadas às tradições juninas, tais como ensaios, apresentações e festivais, contribuindo para a preservação e valorização dessa manifestação cultural.
Os grupos proponentes deverão evidenciar, por meio de portfólio, registros e/ou declarações, a realização contínua de ações culturais gratuitas voltadas à comunidade varzealegrense, demonstrando seu compromisso com o acesso democrático à cultura, a formação de público e o fortalecimento das tradições locais.
Serão priorizadas propostas que apresentem relevância cultural, impacto comunitário, envolvimento de diferentes faixas etárias, continuidade das atividades e contribuição para a manutenção e renovação das práticas do Ciclo Junino no município.
Os projetos inscritos nessa categoria deverão contemplar ações culturais a serem realizadas em Várzea Alegre, devendo incluir apresentações públicas, durante a realização do FESTEJO VÁRZEA ALEGRE JUNINA 2026 e entre outras apresentações locais e regionais, que fortaleçam a tradição das quadrilhas juninas e ampliem o acesso da população às manifestações culturais do período junino.
1. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES
	CATEGORIAS
	VAGAS AMPLA CONCORRÊNCIA
	COTAS PARA PESSOAS NEGRAS
	COTAS PARA PESSOAS ÍNDIGENAS
	COTAS PARA PCD
	QUANTIDADE TOTAL DE VAGAS
	VALOR MÁXIMO POR PROJETO
	VALOR TOTAL DA CATEGORIA

	CATEGORIA “A”
	03
	02
	01
	-
	06
	R$
10.000,00
	R$ 
60.000,00

	CATEGORIA “B”
	01
	01
	-
	-
	-
	R$
10.000,00
	R$
20.000,00

	VALOR TOTAL R$ - 80.000,00
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